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DECRETO N.º 1.692/93 DE 12 DE JANEIRO DE 1993 

 

 

                                                             

“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL POR 03 

(TRÊS) DIAS EM TODO O MUNICÍPIO 

DE JACIARA-MT, CONFORME 

ESPECIFICA”. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, MÁRCIO CASSIANO DA SILVA, 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. GERALDO VERNIANO, 

nesta cidade, vítima de um acidente automobilístico; 

 

 

CONSIDERANDO que o Sr. GERAL VERNIANO foi Prefeito 

Municipal de Jaciara, no período de 1.983 a 1.988; 

 

 

CONSIDERANDO que o ex – Prefeito de Jaciara, Sr. GERALDO 

VERNIANO, quando administrou este Município, proporcionou inúmeros e relevantes 

benefícios ao povo jaciarense; 

 

 

CONSIDERANDO que o referido cidadão sempre gozou de 

prestígio junto à Sociedade jaciarense; 

 

CONSIDERANDO o reconhecimento e a gratidão da 

Municipalidade pela contribuição do ex-Prefeito de Jaciara, Sr. GERALDO 

VERNIANO, para o progresso e desenvolvimento de Jaciara; 

 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o espírito de fé e de 

solidariedade cristã que sempre habitou os corações de todos que aqui vivem, em 

particular, neste momento de tristeza para os jaciarenses, 

 

  

                              D E C R E T A: 

 

 

                              Artigo 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (TRÊS) DIAS 

em todo o Município de Jaciara, Estado de Mato Grosso, a contar desta data até o 

dia 14 de Janeiro/93, em conseqüência do falecimento do ex-Prefeito deste 

Município, Sr. GERALDO VERNIANO. 

 

   Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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                                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

                                         EM 12 DE JANEIRO DE 1.993. 

 

 

MÁRCIO CASSIANO DA SILVA 

        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado e Publicado de conformidade com a Legislação vigente, com afixação 

nos lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

 

 

GUIDONE ROMEU DALLASTRA 

Secretário de Administração. 

 


